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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 71, DE 09 DE MARÇO DE 2026

 
O Corregedor da FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela PORTARIA FUNARTE nº 637, de 10 de junho de 2024, com
fundamento nos artigos 133, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,
 
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar rito sumário e constituir a
Comissão com a finalidade de apurar eventuais irregularidades administrativas
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constantes dos autos do Processo nº 01531.002901/2025-67, e os fatos que sejam
conexos a elas.
 
Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei, por Comissão composta pelos seguintes servidores:

- Patrícia Moschini de Moraes - matrícula 2250974, como presidente;
- Kadiana Mendes de Medeiros Raposo - matrícula 2254563 - membro;
- Janicy Soares Meruzzi - matrícula 1550617 – membro suplente;

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Portaria de Pessoal Funarte, assinada por:
RICHAM SAMIR HASSAN SOBH
Corregedor
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 09/03/2026, às 11:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0165522 e o código CRC BC31A15D.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.000289/2026-79 SEI nº 0165522
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